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                                        DECRETO Nº 644/2016 
 
Dispõe sobre a Constituição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no Art. 5º da Lei nº 623/2001 de 13 
de outubro de 2001, alterada pela Lei nº 782/2009, de 31 de agosto de 2009, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Nomear, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, vinculado a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, 
os membros a seguir indicados:  
 

 
I. REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 

1. Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 
 

Titular: Lúcia Helena Silva Abreu 
Suplente: Maria das Graças Rocha Britto de Carvalho 
 

2. Secretaria Municipal de Saúde 
 

Titular: Ana Cléa de Santana Sampaio 
Suplente: Fabiane Sant’ Ana Sousa 
 

3. Secretaria Municipal de Educação 
 

Titular: Maria dos Prazeres Silva de Souza 
      Suplente: Julice de Souza e Souza 
 
4. Secretaria Municipal de Administração 

 
Titular: Magnalva Batista dos Santos 
Suplente: Rosana Carla dos Santos Silva 
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5. Secretaria Municipal de Fazenda 

 
Titular: Maria Angélica Ferreira de Oliveira 
Suplente: Yanara Márcia Santos Cardeal 

 
II REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS/SOCIEDADE CIVIL 
 

1. Associação dos Deficientes de Simões Filho - ADESF 
 

          Titular: Maria Luiza Manzine Menezes 
          Suplente: Cláudio Nascimento Sena Rocha 
        
 

2. Fundação Terra Mirim 
 

         Titular: Daniela Marques Chagas Rebouças 
         Suplente: Eliandra Moreno dos Santos 
 

   3. Associação dos Moradores da Coroa da Lagoa 
 

         Titular: Maria da Conceição dos Santos Vianna 
         Suplente: Maria Helena Santana Santos 
 

 4. Associação Casa da Fraternidade 
 

          Titular: Divanilda Conceição Saraiva 
    Suplente: Rita de Cássia Pereira da Hora 
 
5. Associação das Obras Sociais Irmã Dulce - OSID 
 

          Titular: Elaine Cristina Araújo Nogueira 
    Suplente: Rita de Cássia Froes 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de agosto de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


